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perar. Naturalmente que isso, Sr. Pre
sidente, ficará devidamente encarado 
pela alta autoridade de V. Exeia., ne 
sentido de uma medida administrativa 
que se oriente dentro dêsse espírito de 
igualdade a que me venho referir. E 
há uma faceta, ao lado disso, que não 
deve ficar despercebida pelo Tribunal, 
porque na falada Portaria que tiv-: 
ocasião de baixar e que, aliás, consti
tuiu complementação de outra da Pre
sidência anterior, quando em tal pol:li_ 
ção o Sr. Ministro Abner de Vascon
celos, nessa portaria em seu final, de
terminava-se que as custas seriam pa
gas depois, se a autarquia se tornasse 
vencida. Ventila-se hoje, naturalmente 
dentro no tema abrange dor que estamos 
enfrentando, sôbre imunidade fiscal das 
entidades autárquicas, quando se aprf-
sentam como partes perante esta im:· 
tência superior. Vencidas nas cauSho 
que litiguem, não estarão sujeitas (!m 
princípio a pagamento de custas. Ma'; 
há situações em que pode haver a im
posição de pagamento como indenização 
à parte vencedora. De forma que, para 
evitar dificuldades, ou verdadeiro imo 
passe na prática do assunto, eu, pro
vendo ao agravo - como tive ocasifi·> 
âe dizer - quero fazê-lo no sentido Ik 
que a agravante, no gôzo do privilégio 
que pleiteia, extensivo às demais au-

tarquias não estará nunca livre de ~a· 
gar custas, de efetuar o pagamentQ 
que se torne necessário como meio db 
indenizar a parte contrária, vencedora 
naqueles atos que foram praticados J!a 
causa e que diretamente não depen.. 
diam da iniciativa de qualquer uma 
dessas autarquias. Quer dizer, desejo) 
ressalvar no meu voto êste ponto e en
tão o acórdão deverá fixar bem os lim;· 
tes da decisão. 

Reconheço assim a imunidade fis~ 

cal, mas nos têrmos com que procura": 
rei definir as considerações alinhadas 
e, nesse sentido, data venia do Sr. Mi
nistro Relator, reformo a decisão dé 
Sua Excelência acompanhando os vo
tos já proferidos. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Por unaminidade de votos, deram 
provimento ao agravo os Srs. Mini~
tros Henrique D'Avila, Djalma da Cunha 
Melo, Alfredo Bernardes, Cândido Lôbo 
e Abner de Vasconcelos votaram de 
acôrdo com o Sr. Ministro Cunha 
Vasconcelos. Não compareceu, por '.TIf:

tivo justificado, o Exmo. Sr. Ministró 
Afrânio Costa. Presidiu o julgamento 
o Exmo. Sr. Ministro Sampaio Costa. 
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Acorda o Supremo Tribunal Fede
ral em Primeira Turma. conhecer do 



recurso e lhe dar provimento, unanime
mente, nos têrmos das notas taquigráfi
cas anexas. 

Custas ex-lege. 

Rio, 22 de junho de 1953. - Barros 
Barreto, Presidente. - A. M. Ribeiro 
da Costa, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Ribeiro da Costa --
A firma Morgenroth Leoni & Cia. J.i· 
mitada, com sede em Salvador, Bahia, 
requereu mandado de segurança ao 
Juiz dos Feitos da Fazenda Nacional, 
para desembaraçar na Alfândega com 
isenção de impôsto de consumo duas mil 
máquinas de bordar e costurar, basen
dos no disposto na alínea I, letra b, do 
Decreto n" 28.149, de 5 de janeiro de 
1949. 

Deferindo o pedido, pela sentença de 
fls. 37, acentuou o M. Juiz que as má
quinas de bordar e costurar não po
dem deixar de ser havidas como opE'ra
trizes, destinadas à produção induli
trial, para o efeito de se beneficiarem 
da isenção de que trata o mencionado 
inciso legal. 

Recorreu, de ofício, o julgador e, \-0-

luntàriamente, a União Federal. 

A sentença foi confirmada por acóL'
cão, não unânime, prevalecendo o voÍ') 
do relator, Exmo. Sr. Ministro Hem·i· 
que D'Ávila, fls. 69 (lê) : 

"Não conheço do recurso ex-officio e 
conhecendo do voluntário, nego-lhe pro 
vimento. 

Em um rol de decisões êste Tribu
nal vem, invariàvelmente, acentuando 
que as máquinas de que se cogita não 
são operatrizes e destinadas a prorlu
ção industrial; estando, por isso.lO 
abrigo da incidência do imposto de con
'sumo, nos têrmos da -alínea I, letra ?, 
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do Decreto n" 26.149, de 5 de janeiro 
de 1949, que reproduziu dispositivo 
idêntico da legislação anterior. 

E' o meu voto. 

Dissentiram os eminentes Srs. Mi
nistros Alfredo Bernardes e Cunha 
Vasconcelos (fls. 70 e 74), 

Manifestou a União recurso extra· 
ordinário, com fundamento no art;g-.l 
101, III, letra a, da Carta Política vi
gente, visto ser contrário o acórdã\l 
recorrido ao disposto na alínea I, hl
ciso 2", da Tabela "A", do Decreto·lel 
n9 7.404, de 22 de março de 1945, atu
almente consolidado pelo Decreto-lei n" 
26.149, de 5 de janeiro de 1949. 

Nota a recorrente, que de acôrdo com 
a disposição legal acima, sôbre tais má
quinas, como integrantes genericamen
te compreendidas entre todos e quaisquer 
artefatos de metal, incide o pagam(:n
to do impôsto de consumo, à razão de 
6% ad valoTem, por constituirem ob
jetos tipicamente domésticos e que, ao 
contrário da conclusão a que chegou o 
venerando acórdão recorrido, só excep· 
cionalmente poderiam ser consideradas 
máquinas operatrizes para a produção 
industrial, e há, ainda, a considerar 
que as máquinas de costura, montarlaF. 
ou não, com esta ou denominação outr~ 
Jlão constam do capitulo II das Nor
mas Gerais, relativas às isenções ('\rt. 

89) • 

Por outro lado, nem mesmo podE'm 
ser consideradas como o mínimo de 
mercadoria indispensável à habitaçãr:, 
alimentação e tratamento médico de 
pessoas de restrita capacidade ecor.ô
mica (art. 15, § 1" da Constituição fe
deral) . 

Admitido o recurso, e arrazoado, su
biram os autos. 

Opina o eminente Dr. Procurador Ge
ral 'da República, a fls. 89, verbis: 



· "O recurso foi interposto com fun(la
mento na letra a do art. 101, número 
111, da Constituição federal, tendo a 
recorrente, pelo ilustre Procurador da 
República, Dr. Saraiva Ribeiro, de
monstrado que o venerando acórdão re
corrido contrariou o disposto na atinea 
I, inciso 29, da Tabela" A" do Decret,.'
lei n" 7.404, de 22 de março de 1945, 
consolidação no Decreto-Iei n9 26.149, 
àe 5 de janeiro de 1949, como ressalta 
da leitura da petição de fls. 80-81 e 
do parecer de fls. 65-66. 

"Assim, e de acôrdo com o pronun
ciamento do referido Procurador, s0-

mos pelo conhecimento e provimento do 
recurso. 

Distrito Federal, 27 de maio de 1953. 
- Plínio de F'I'eitas T'I'avassos, Pro
curador Geral da República. 

VoTo 

o S'I'. Minist'l'o Ribei'l'o da Costa (Re
lator) - Trata-se de pretendida isenção 
tributária, a que deram agasalho senten
ça de primeira instância e acórdão re
corrido. 

Contra a tese vencedora da intri
butabilidade, assim se manifestou, po
rém, em lúcido voto, o eminente Se
nhor Ministro Alfredo Bernardes (fô
lhas 70, lê): 

"Em outros mandados de segurança 
no sentido de considerar a máquina ,ie 
costura como sujeita ao pagamento de 
impôsto de consumo. A setença recor
rida considerou-a, no entanto com:> 
isenta do referido impôsto, por ser má
quina operatriz, destinada a produção 
industrial, gozando, assim, da isenção 
reclamada_ No campo do Direito Tr\
butário há três institutos: o da inci
dência, o da isenção, e o da não ind
dência quando o objeto sujeito ao im
pôsto se acha situado no campo da tri
butação; a isenção, quando a lei, t'x
pressamente, dispensa do tributo o Ilb
jE:to tributável; não incidência, quando 
o objeto se acha situado fora do cam-
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po da tributação. Conseqüentemente, 
conforme sustenta Rui Barbosa Noguei
ra, em notável trabalho publicado na 
Revista de Direito Administrativo, Vol. 
16, pág. 351, só é possível reconhecer 
isenção a um produto quando êle esteja 
a priori tributado, pois a isenção é uma 
dispensa da obrigação tributária exis
tente. No caso das máquinas de cos
turas, - por certo o Doutor Juiz a quo 
houve-as como situadas no campo da 
tributação, pois, do contrário, não 110 

poderia considerar como isentas do alu
dido impôsto de consumo. E realmen
te, assim é: ditas máquinas se enqua
dram na alínea I, inciso 2" - Tabela 
"A" do Decreto n" 7.404, de 22 de mar
ço de 1945, que tributa "aparelhos, 
máquinas e artefatos de metal". A 
isenção só foi concedida porque o digno 
magistrado equiparou a máquina -:le 
costura a uma máquina operatriz, 
destinada a produção industrial, e, por 
isso mesmo isenta do referido impôs
to. Mas, a máquina de costura será, 
realmente, uma máquina destinada à 
produção industrial? Não há dúvida 
que muitas pessoas servem-se delas pa
ra coser por conta própria, ou como 
operários de grande indústria. Isso, no 
entanto, não basta para tirar às aluo 
didas máquinas o caráter de objeto 
doméstico, - de uso comum, portanto, 
sujeito ao pagamento do impôsto de 
consumo. E' certo que em outros man
dados de segurança se invocou o art . 
15, § 19, da Constituição de 1946, com:> 
motivo de isenção do impôsto de con
sumo sôbre as máquinas de costtlra 
de procedência estrangeira. O aludi~o 

dispositivo, declara isento do impôsb 
de consumo os artigos que a lei clas
sifica'l' como mínimo indispensável à 
habitação, vestuário, aliinentação E: 
tratamento médico das pessoas de res
trita capacidade econômica. Parece-me 
que enquanto a lei ordinária :aão defi
nir quais os artigos de primeira necE';<
sidade que constituem o mínimo vitt>l, 



não é possível aplicar-se o citado :lis
positivo constitucional. Do contrúl'io 
aquilo deixado expressamente ao legi;;
lador ordinário passaria a tarefa do 
Juiz. - ex-vi do disposto no art. lA!, 
1:, da Constituição, - cabendo-lhe fi
xar em cada caso a extensão do dire;ü 
do contribuinte, o que não se compre
ende em matéria de interpretação es
trita, como as das isenções. tributárias, 
justamente porque, como pondera CaY
los Maximiliano, o direito de tribu
tar é amplo e a renúncia a êle não se 
presume, devendo ser admitida apenas 
nos casos expressos e dentro dos limi
tes fixados na lei (Rubens Gomes de 
~ousa, em Impôsto de Consumo na 
Constituição Federal, "Revista de Di
reito Administrativo", voI. XI, pág. 49). 
Mas, se o referido dispositivo indepen
de de regulamentação, como sustenta 
Pontes de Miranda. (Com. à Constitui
ção de 1946, voI. 1·, pág. 415), ainda, 
assim, não haveria como, base~do nêle, 
isentar-se do impôsto de consumo as 
n,áquinas de costura, que não se inclu
em entre os artigos indispensaveis d 
habitação, vestuário, alimentação e tra
tamento médico, isentos do impôsto de 
consumo pelo citado texto constituci,-;
nal. As aludidas máquinas, para efel
to de fixação do mínimo vital, estão .:!m 
igualdade de situação com as mác;ui
nas de fazer sapatos, ou qualquer QU

tra, - indispensáveis à confecção do 
vestuário, e tais máquinas nã~ estã'J 
isentas do impôsto de consumo". 

E' evidente, em face do impô.sto, que 
adotando uma interpretação ampliati
va do texto legal de referência, admi
tiu o acórdão recorrido que "as máqui
nas de costura são de considerar-:;e 
operatrizes, destinadas à produção in
dustrial, assim as incluindo na iseu
ção prevista na alínea I, letra b, do De
creto n9 26.149, de 5 de janeiro de 
1949. 
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Reza o texto legal que estão isentas 
do impôsto: "as máquinas operatrizes 
e aparelhos destinados à produção in
dustrial, agrícola e pecuária". 

Se a máquina de costura não se des 
tina exclusivamente à produção indus
trial, pois inegàvelmente é ela empre
gada, em larga escala, no uSO domé~
tico, só mediante expressa referênc!.'l 
à isenção tributária poder-se-ia consi
derá-la livre da imposição legal. 

E esta, segundo se infere do acórrlão 
n· 21.737, do Conselho de Contribuin
tes (fls. 25-v), incide expressament,~ 

sôbre as "máquinas de costura mont'l
das ou não, à razão de 6% ad vaiorem, 
como integrante genericamente com
preendida entre todo e qualquer arte
fato de metal, do inciso 29, da alínea I, 
Tabela" A", do Decreto-lei nQ 7.404, de 
22 de março de 1945, isso porque é ob
jeto tipicamente de uso doméstico e só 
excepcionalmente poderia ser conside
rado máquina operatriz para produção 
industrial; isso mesmo quando a <;er
viço das pequenas indústrias de artefa
tos de tecidos, de vez que as grandes 
indústrias, as grandes manufaturas de 
roupas brancas, possuem maquinál'ia 
própria, especializada para producãf) 
em grande escala". 

Com essa inteligência já se pronun
ciou unânimemente esta turma julga
dora, pelo acórdão de 11 de dezemhro 
de 1952, no recurso extraordinário nQ 

21.622, do Distrito Federal, do qual 
foi relator o eminente Sr. Minish'l 
Barros Berreto. 

Tendo, diante do exposto, por c.)r,
trariada a letra da lei federal, conhEo:
ço do recurso e lhe dou provimento para 
que não subsistam o acórdão recol'l'idJ 
c a sentença de primeira instância. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Unanimemente, foi conheci
do o recurso e teve provimento. 




